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Apos�lamento n.º Primeiro Termo Apos�lamento Contrato nº
018/2023/2024  

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U Nº 018/2023
– DJ/NOVACAP

 

AA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada
NOVACAP e a empresa SETE - SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 06.160.266/0001-88, CF/DF 0745355300170 (Doc. SEI/GDF nº 102766363 p. 20), estabelecida no SGCV
Lote I5, Bloco C, salas 221 e 222 Edi�cio Jade Hotel Home Office - Zona lndustrial, CEP: 71.215-650,
Guará/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 06.160.266/0001-88, CF/DF 07.453.553/001-70, neste ato
representada pelo senhor RODRIGO CASTRO ALVES NEVES, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado no  Lago Sul/DF, e GUSTAVO NEVES DE ANDRADE LEMES, brasileiro, casado, engenheiro civil,
residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, conforme documento de outorga de poderes: Contrato
Social (Doc. SEI/GDF nº 102766363 p. 5 e 6). Tendo em vista o que consta nos autos, amparado nos
ar�gos 179, 187 e 207 do RLC/NOVACAP. Resolvem APOSTILAR o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS – D.U Nº 018/2023 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF 105383261), que tem como objeto do
presente a contratação de empresa  para execução de serviços especializados  para avaliação da condição
da super�cie dos pavimentos urbanos e realização de inventários das vias do Distrito  Federal de domínio
da Novacap, caracterização e inventário de áreas verdes, serviços de suporte técnico operacional e
manutenção das  bases de dados espaciais de forma con�nua para manter funcional e operacional os
sistemas de Gerência de Infraestrutura Urbana envolvendo pavimentos urbanos, drenagem, áreas verdes
e a�vos, devidamente especificado no Projeto Básico (Doc. SEI/GDF nº 97045005) no Edital de
Licitação Procedimento Licitatório Presencial nº 001/2022 – DECOMP/DA (Doc. SEI/GDF nº 98227460), e
seus anexos. No sen�do de REAJUSTAR os preços do Contrato supracitado nos termos da CLÁUSULA
QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS (Doc. SEI/GDF 105383261), perfazendo um acréscimo de  R$
693.208,73 (seiscentos e noventa e três mil duzentos e oito reais e setenta e três centavos)  
, representando 3,68%  (três vírgula sessenta e oito por cento  ) do valor
contratual, conforme apresentado no Despacho  ̶   NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIOB (Doc.
SEI/GDF 144834705) e Memória de Cálculo de Reajuste (Doc. SEI/GDF 142620666), por conta do
Programa de Trabalho nº 15.452.6209.8508.0002 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - DISTRITO
FEDERAL, Natureza da Despesa 33-90-39, Fonte de Recurso: 100, consoante Disponibilidade
Orçamentária n.º 352/2024 - NOVACAP/PRES/DF/DEFIN/DIECO (Doc. SEI 146659488). Com o presente
reajuste o valor do contrato passará de R$ 18.840.971,98 (dezoito milhões, oitocentos e quarenta mil
novecentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos) , para R$ 19.534.180,71 (dezenove milhões,
quinhentos e trinta e quatro mil cento e oitenta reais e setenta e um centavos). Permanecendo
inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal.

 

PELA NOVACAP:                                            FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

                                                                          DIRETOR-PRESIDENTE

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115515949&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c4c5f65a3a12d347b80576a3ab24804713c86b63151e943d69e7bc172c6e4f65
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115515949&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c4c5f65a3a12d347b80576a3ab24804713c86b63151e943d69e7bc172c6e4f65
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118389756&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8d4b39c62c310561d9affb370fa3568e918921909c2cb6827447dc2d91f2188e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109285652&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f021d95ed4775653fe1a5a374fb6aba9d6623450e47f529a577c675d490d8218
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110572329&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d6b7f1d673100e12576c4a3026852ad68276779b173768dd61e37a5b6b576071
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118389756&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8d4b39c62c310561d9affb370fa3568e918921909c2cb6827447dc2d91f2188e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161996945&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0f11ac30a9d6e687b0689dcc91931b3233be9b19db47a6ae1bb5d3ba763ab8b4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159596987&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e255fcf6eb7db877fd96c476e6d895f1c5a1a5a35e0ba607d0833737a6a831cb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=163973064&id_procedimento_atual=75171804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=754c9bfcc03efb4facea1cdee0cd1b7678d629e059f0fcaf2edff1e40d5f3159


                                                                         ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

                                                                         DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 

PELA CONTRATADA:                                    RODRIGO CASTRO ALVES NEVES

                                                                          GUSTAVO NEVES DE ANDRADE LEMES

                                                                         SETE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

   

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO NEVES DE ANDRADE LEMES, Usuário
Externo, em 25/07/2024, às 16:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Castro Alves Neves, Usuário Externo, em
30/07/2024, às 19:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
31/07/2024, às 19:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 01/08/2024, às 10:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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